
 

 

 

DECISÃO do CONSUN nº 006/2025 
 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO 

SUL, no uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 11.646, de 10 de julho de 

2001 e pelo Estatuto da UERGS, aprovado pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de 

julho de 2004; e, consoante deliberação da 308ª Sessão Extraordinária realizada em 25 

de agosto de 2025, decide: aprovar a primeira reprogramação orçamentária de 2025 da 

Uergs no valor total de R$ 20.000,00 do IP 4674 - Manutenção e Qualificação da 

Extensão, natureza da despesa 3.3.90.18 - Auxílio Estudantil, para o mesmo IP, porém 

para as naturezas da despesa 3.3.90.39 – Serviço de Pessoa Jurídica e 3.3.90.30 – 

Despesa de consumo. PROA nº 24/1950-0000975-3. Este ato entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 
Publique-se no DOE. 
 
 
 

Porto Alegre, 25 de agosto de 2025. 
 

 
Leonardo Alvim Beroldt da Silva 

Presidente do CONSUN 

 




